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DESPACHO .

Considerando a leitura da presente proposigão de n.o na data de hoje,encaninho os aúos à Comissão de Legislação, Justiga e Redagão Final para aniílise e emissão deparecer no prazo de -- dias, por se ertcontrar no regime de tramitação nostermos do artigo 52, , do Regimento Intemo desta casa legislativa"

Natat/RN, M de L

PARECER

Após a deüda aÍrálisg salvo melhor juízo, entende esta procuÍadoria Legislativa que apresente proposiçâo deve tramitar nas comissões de:
ü Comissão de Legislação, Justiça e Redação Finaltr Comissão de Finangas, Oryamentq Controte e fiscalizaçaoO Comissão de planejamento Urbano, Vf"io arti"ri" 

" 
ffãit"çaoo Comissão de Saúds Direitos dos Ário,ui., p;";;ê; eãssistencia socialO Comissão de Defesa do Consumidor .

tr comissão de Defesa dos Dire-itos das pessoas com Deficiência e Mob,idade Reduzidag Comissao de Ética e Decoro parlamentar
tr comissão de Indústri4 Turismq comércio e EmpreendedorismoD Comissão de Defesa dos Direitosll"r-"., aããiorãii."aa&o e das Minoriastr Comissão de Educação, Cuttur4 Cien"i" 

" 
r"oroio]ãí**_.E comissão de Transporres, Legisração 

"*,",r.rir.ãIiJnios vr"t opotitanostr Comissão de Desporto e eualidad" a" Viau 
'

o presente parecer é opinativo, cabendo à comissão de Legisração, Justiça e Redaçâo Finara decisão final sobre o seu tiànite, nos termos do Ato 03/17.
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